
 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

RDI Nº 083/18 

  

 

 

 

Rita de Cassia de Abreu Trindade, Diretora do Departamento de Registro e Transferências 

da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas no Estatuto e,  

 

 

 

Considerando o período de recesso estabelecido pela RDP nº 038/2018  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Indicar que o DRT da FERJ, exclusivamente nos dias 21/12/2018, 26/12/2018 e 03/01/2019, 

das 10h às 18h, estará à disposição para atender as associações envolvidas na disputa da fase 

preliminar do Campeonato Estadual da Série A de Profissionais, para fins de recebimento e 

processamento de eventuais pedidos de inscrição e registro de atletas para a competição, 

observados, em qualquer caso, os prazos do REC e as disposições do RGC. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

 

RITA DE CASSIA DE ABREU TRINDADE  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIAS 


